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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 011/2023.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA CEDENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no artigo 84 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002; e

Considerando a requisição da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS, acerca da

cessão de servidor àquele Órgão, nos termos do Oficio nº 06/2023 de 06/01/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE CEDÊNCIA (sem ônus para origem) do Servidor

Público Municipal Srº LAILSON CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 474.xxx.371-xx e

carteira de Identidade nº 396.414 SSP/MS, ocupante do cargo efetivo de “Agente

Administrativo”, sob a Matrícula nº 12-1, em conformidade com a Legislação vigente, para

fins de nomeação em cargo de confiança junto a Câmara de Vereadores deste Município.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 01/01/2023.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 12 de Janeiro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI torna público, por razões de
interesse público e motivo de ordem Administrativa, nos termos do art. 49 da Lei
Federal 8.666/93, a REVOGAÇÃO do processo administrativo supra que tem por
objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA
DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.
Qualquer informação sobre os motivos que originaram a Revogação encontra-se
disponíveis nos autos do processo licitatório, devendo ser solicitadas por escrito e
devidamente protocoladas no Departamento de Licitações.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 16 de janeiro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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